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tra-ordenação ou que, pelo mesmo facto, uma pessoa
deve responder a título de crime e outra a título de
contra-ordenação, ordena a remessa do processo ao
Ministério Público.

2 — Se o presidente considerar que o processo
enferma de nulidades ou irregularidades, designada-
mente a falta de audição do arguido, devolve o mesmo
à entidade instrutora para suprimento daquelas.

3 — Se considerar adquirida a prescrição do proce-
dimento pela contra-ordenação, o presidente manda
arquivar o processo.

Artigo 15.o

Inexistência de excepções, nulidades ou irregularidades

Se o presidente concluir pela inexistência de excep-
ções, nulidades ou irregularidades e concordar com o
projecto de decisão, o processo volta ao secretariado,
a fim de ir com vista a cada um dos vogais da sua área,
pelos prazos sucessivos de cinco dias.

Artigo 16.o

Conclusão do processo

Findos os prazos referidos no artigo anterior, o pro-
cesso é concluso ao presidente o qual designa o dia
para a reunião e decisão final.

Artigo 17.o

Decisão final

1 — A decisão final é tomada por maioria e assinada
por todos os membros da Comissão, reunida nos termos
do n.o 2 do artigo 12.o

2 — Tal decisão é notificada ao arguido, ao seu repre-
sentante legal, quando este exista, e ao seu defensor,
de harmonia com o disposto nos artigos 46.o e 47.o do
Decreto-Lei n.o 433/82, de 27 de Outubro, com as alte-
rações do Decreto-Lei n.o 244/95, de 14 de Setembro,
e para os efeitos do estabelecido no capítulo IV do
mesmo diploma, com as alterações introduzidas pela
Lei n.o 109/2001, de 24 de Dezembro.

Artigo 18.o

Relatório anual

O presidente apresenta anualmente ao membro do
Governo que tutela a área da economia um relatório
pormenorizado da sua actividade, no qual são indicados,
nomeadamente:

a) O número de processos entrados;
b) O número de processos concluídos;
c) As coimas e sanções aplicadas;
d) O valor liquidado das coimas.

CAPÍTULO III

Disposições finais e transitórias

Artigo 19.o

Norma revogatória

É revogado o Decreto-Lei n.o 81/2002, de 4 de Abril.

Artigo 20.o

Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no 1.o dia do
mês seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11
de Janeiro de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Emanuel Augusto dos Santos — Manuel Antó-
nio Gomes de Almeida de Pinho.

Promulgado em 4 de Abril de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 5 de Abril de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

ANEXO

(quadro a que se refere o artigo 7.o)

Designação dos cargos
dirigentes

Qualificação dos cargos
dirigentes

Número
de lugares

Presidente . . . . . . . . . . . . . Direcção superior de 1.o grau 1

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Decreto Regulamentar n.o 59/2007
de 27 de Abril

No quadro das orientações definidas pelo Programa
de Reestruturação da Administração Central do Estado
(PRACE) e dos objectivos do Programa do Governo
no tocante à modernização administrativa, à melhoria
da qualidade dos serviços públicos com ganhos de efi-
ciência, importa concretizar o esforço de racionalização
estrutural consagrado no Decreto-Lei n.o 210/2006, de
27 de Outubro, que aprovou a Lei Orgânica do Minis-
tério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações,
avançando na definição dos modelos organizacionais dos
serviços que integram a respectiva estrutura.

A referida Lei Orgânica prevê a integração de depar-
tamentos sectoriais, nomeadamente os anteriores Gabi-
nete de Estudos e Planeamento, Auditoria Ambiental
e Gabinete dos Assuntos Europeus e Relações Externas,
que são extintos, criando, em substituição destes, o Gabi-
nete de Planeamento, Estratégia e Relações Interna-
cionais, um novo serviço operacional de suporte à
Governação, que integra as competências dos referidos
serviços, permitindo a existência concentrada de acon-
selhamento estratégico na adequada e correcta formu-
lação de políticas públicas, viabilizando o reforço e a
homogeneização das funções estratégicas e de planea-
mento, das funções comuns de coordenação e apoio
técnico em matérias relacionadas com a União Europeia
e com as relações externas, e ainda as funções de asses-
soria relativamente a questões de natureza ambiental.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 24.o da

Lei n.o 4/2004, de 15 de Janeiro, e nos termos da alínea c)
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do artigo 199.o da Constituição, o Governo decreta o
seguinte:

Artigo 1.o

Natureza

O Gabinete de Planeamento, Estratégia e Relações
Internacionais, abreviadamente designado por GPERI,
é um serviço central da administração directa do Estado,
dotado de autonomia administrativa.

Artigo 2.o

Missão e atribuições

1 — O GPERI tem por missão garantir o apoio téc-
nico à formulação de políticas, ao planeamento estra-
tégico e operacional, bem como a observação e avaliação
global de resultados obtidos, o acompanhamento dos
institutos, organismos e empresas tuteladas, em articu-
lação com os demais serviços do Ministério das Obras
Públicas, Transportes e Comunicações, assegurando
ainda as funções comuns de coordenação e apoio técnico
em matérias relacionadas com a União Europeia e com
as relações externas.

2 — O GPERI prossegue as seguintes atribuições:

a) Assegurar o apoio técnico na formulação de estra-
tégias e definição de políticas nas áreas de intervenção
do MOPTC e contribuir para a concepção e a execução
da respectiva política legislativa;

b) Apoiar tecnicamente o Governo na elaboração de
instrumentos de previsão orçamental, em articulação
com os instrumentos de planeamento;

c) Elaborar, difundir e apoiar a criação de instru-
mentos de planeamento, de programação financeira e
de avaliação das políticas e programas do MOPTC,
designadamente aquelas orientadas para o acompa-
nhando dos projectos em regime da parcerias público-
-privadas que envolvam o Ministério;

d) Definir no plano técnico objectivos e indicadores
estratégicos que indexem e objectivem os resultados pre-
tendidos com as políticas ministeriais;

e) Garantir a produção da informação adequada,
designadamente estatística, no quadro do sistema esta-
tístico nacional, nas áreas de intervenção do MOPTC;

f) Garantir a articulação com o controlador financeiro
e com a inspecção-geral do Ministério;

g) Assegurar o desenvolvimento dos sistemas de ava-
liação de serviços no âmbito do Ministério, coordenar
e controlar a sua aplicação e exercer as demais com-
petências que lhe sejam atribuídas na lei sobre esta
matéria;

h) Garantir a articulação com os demais serviços do
Ministério e com os departamentos congéneres dos
outros ministérios nas áreas das suas atribuições;

i) Coordenar a actividade do MOPTC de âmbito inter-
nacional, garantindo a coerência das intervenções e a
sua articulação com o Ministério dos Negócios Estran-
geiros, no âmbito das suas atribuições próprias;

j) Elaborar estudos de prospectiva de âmbito nacional,
sectorial e regional, desenvolvendo competências nas
áreas das metodologias prospectivas e de cenarização,
identificando e acompanhando as tendências de longo
prazo nas áreas de intervenção do MOPTC;

l) Efectuar o acompanhamento estratégico das empre-
sas e organismos tutelados;

m) Assessorar o Ministério, relativamente às questões
de natureza ambiental.

Artigo 3.o

Órgãos

O GPERI é dirigido por um director, coadjuvado por
dois subdirectores, sendo um deles o responsável pela
área das relações internacionais.

Artigo 4.o

Director-geral

1 — O director-geral exerce as competências que lhe
forem conferidas por lei ou nele delegadas ou sub-
delegadas.

2 — Os subdirectores-gerais exercem as competências
que lhe sejam delegadas ou subdelegadas pelo direc-
tor-geral, devendo este identificar a quem compete subs-
tituí-lo nas suas faltas e impedimentos.

Artigo 5.o

Tipo de organização interna

A organização interna dos serviços obedece ao
modelo de estrutura hierarquizada.

Artigo 6.o

Receitas

1 — O GPERI dispõe das receitas provenientes de
dotações que lhe forem atribuídas no Orçamento do
Estado.

2 — O GPERI dispõe ainda das seguintes receitas
próprias:

a) O produto da venda de publicações e de trabalhos
editados pelo GPERI;

b) As que resultam da organização de acções de
formação;

c) Quaisquer outras receitas que lhe sejam atribuídas
por lei, contrato ou outro título.

3 — As receitas próprias referidas no número anterior
são consignadas à realização de despesas do GPERI
durante a execução do orçamento do ano a que res-
peitam, podendo os saldos não utilizados transitar para
o ano seguinte.

Artigo 7.o

Despesas

Constituem despesas do GPERI as que resultem de
encargos decorrentes da prossecução das atribuições que
lhe estão cometidas.

Artigo 8.o

Quadro de cargos de direcção

Os lugares de direcção superior de 1.o e 2.o graus
e de direcção intermédia de 1.o grau constam do mapa
anexo ao presente decreto regulamentar, do qual faz
parte integrante.

Artigo 9.o

Sucessão

O GPERI sucede nas atribuições do Gabinete de
Estudos e Planeamento, da Auditoria Ambiental e do
Gabinete dos Assuntos Europeus e Relações Externas,
que se extinguem.
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Artigo 10.o

Critérios de selecção de pessoal

São definidos como critérios gerais e abstractos de
selecção do pessoal necessário à prossecução das atri-
buições referidas no artigo 2.o o exercício de funções
no Gabinete de Estudos e Planeamento, na Auditoria
Ambiental e no Gabinete dos Assuntos Europeus e
Relações Externas.

Artigo 11.o

Efeitos revogatórios

Nos termos do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 201/2006,
de 27 de Outubro, consideram-se revogados na data
de entrada em vigor do presente decreto regulamentar:

a) O Decreto-Lei n.o 311/2000, de 2 de Dezembro;
b) O Decreto-Lei n.o 256/2002, de 22 de Novembro;
c) O Decreto-Lei n.o 286/97, de 22 de Outubro.

Artigo 12.o

Entrada em vigor

O presente decreto regulamentar entra em vigor no
1.o dia do mês seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 14 de
Dezembro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Mário Lino
Soares Correia.

Promulgado em 3 de Abril de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 5 de Abril de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

ANEXO

(mapa a que se refere o artigo 8.o)

Designação dos cargos
dirigentes

Qualificação dos cargos
dirigentes Grau Número

de lugares

Director . . . . . . . . . . . . Direcção superior . . . 1.o 1
Subdirector . . . . . . . . . . Direcção superior . . . 2.o 2
Director de serviços . . . Direcção intermédia 1.o 5

Decreto-Lei n.o 144/2007
de 27 de Abril

No quadro das orientações definidas pelo Programa
de Reestruturação da Administração Central do Estado
(PRACE) e dos objectivos do Programa do Governo
no tocante à modernização administrativa, à melhoria
da qualidade dos serviços públicos com ganhos de efi-
ciência, importa concretizar o esforço de racionalização
estrutural consagrado no Decreto-Lei n.o 210/2006, de
27 de Outubro, que aprovou a Lei Orgânica do Minis-
tério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações
(MOPTC), avançando na definição dos modelos orga-
nizacionais dos serviços que integram a respectiva
estrutura.

Nos termos desta Lei Orgânica, tendo por objectivo
a promoção da cidadania, do desenvolvimento econó-
mico e da qualidade dos serviços públicos, e com o pro-
pósito de cumprimento do estabelecido nas Grandes
Opções do Plano 2005-2009, foi decidida a manutenção
e reestruturação do Instituto dos Mercados de Obras
Públicas e Particulares e do Imobiliário.

O Instituto dos Mercados de Obras Públicas e Par-
ticulares e do Imobiliário (IMOPPI) foi criado pelo
Decreto-Lei n.o 60/99, de 2 de Março, como instituto
público dotado de autonomia administrativa, financeira
e de património próprio para dar resposta à necessidade
de melhorar o sistema de qualificação das empresas de
construção e do imobiliário, quer ao nível de ingresso
no mercado, quer no que se refere às condições de manu-
tenção. A promoção e dinamização de toda a cadeia
de agentes intervenientes no sector, bem como a inte-
racção com as associações empresariais e profissionais,
constituíram também um dos objectivos a alcançar pelo
IMOPPI desde a sua criação. Potenciar um mercado
moderno e competitivo, com uma efectiva capacidade
de inspecção e de fiscalização por parte do IMOPPI
foi igualmente outra das preocupações assinaladas.

Decorridos sete anos, deve reconhecer-se que as
novas exigências do mercado aliadas aos imperativos
de modernização da Administração Pública, com a rede-
finição organizacional das estruturas e dos recursos,
determinaram não só a alteração da denominação do
Instituto, que passa a designar-se por Instituto da Cons-
trução e do Imobiliário, I. P., abreviadamente designado
por InCI, I. P., como, sobretudo, a sua missão.

Ao InCI, I. P., incumbe, doravante, a missão de regu-
lar e fiscalizar o sector da construção e do imobiliário,
dinamizar, supervisionar e regulamentar as actividades
desenvolvidas neste sector, produzir informação esta-
tística e análises sectoriais e assegurar a actuação coor-
denada do Estado no sector.

A reestruturação do IMOPPI agora empreendida cen-
trando-se na qualificação e valorização do desempenho
do sector da construção e do imobiliário e no reforço
do papel regulador do Instituto, pretende obter, pela
simplificação, racionalização e automatização dos seus
processos, reais ganhos de eficiência.

Um Instituto orientado para a melhoria da compe-
titividade e sustentabilidade das empresas do sector, e
tendo em vista a defesa do consumidor, que se pauta
por uma gestão por objectivos devidamente quantifi-
cados e por uma avaliação periódica em função dos
resultados, pela eficiência na utilização dos recursos dis-
poníveis, pela observância dos princípios gerais da acti-
vidade administrativa e pela transparência e prestação
pública de contas da sua actividade.

Cabendo ao InCI, I. P., a par da sua função regu-
ladora, assegurar uma actuação coordenada dos orga-
nismos estatais que actuem no sector da construção e
do imobiliário, terá sempre um papel mobilizador de
todos os intervenientes do mercado, devendo tomar as
iniciativas estratégicas, de referência para os agentes
do sector. Merece igual destaque o reforço da função
de inspecção e de fiscalização por parte do InCI, I. P.,
de modo a fomentar o combate à informalidade e clan-
destinidade, proporcionando uma maior transparência
e sã concorrência em todo o mercado.

A reestruturação agora operada dá também satisfação
ao previsto na lei-quadro dos institutos públicos, ao defi-
nir a nova designação e poderes do conselho directivo,
a consagração do fiscal único e a uniformização do


